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Excelentíssrmo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel.

INDICO Íros termos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Senhor Adelino Ribeiro Silva, Secretário Municipal de Serviços e
Obras Púbücas, solicitando de forma uÍgente, se)a f.eita a tÍoca fraçáo e das lâmpadas comuns
por lâmpadas de LED, nos postes e no sistema de iluminação pública em toda a extensão da

Rua Padte Anchieta no Bairro Patque São Paulo.

É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 25 de lanetto de 2021,

Telepar
Vereador/PSB

Justificação

Senhor Secretário. Os moradores residentes na Rua Padre Anchreta pÍocuÍaram este

Vereador para reclamatem das condições do sistema de iluminação púbüca eústente na referida rua em
todaa sua extensão. Eles nos relataram que aftaçào é müto aniga, getando sérios problemas, e que as

lâmpadas comuns jâ nao iluminam mais o necessário, havendo necessidade de lâmpadas de LED.

Não é mús acettâvel que uma Íua com gtande fluxo de veículos e com quantidade
enotme de moradores tenha ainda um sistema de iluminação púbüco antigo e sem as mínimas
condições de garanúr uma segutança no período ÍrotuÍno paÍa quem transita pot ela.

As lâmpadas de LED ÍepÍesentâm maior luminosidadep^n a ârea, bem como menoÍ
custo em Klfhota, pois, embora o investimento em LED é consideravelmente maior do que na
iluminação tradicional, Íetorno é a economia de enetgia que é múto maiot, sem contaÍ os benefícios
p^Ía o meio-ambiente. Os LEDs na iluminação pública geÍam mais conforto visual, contribuindo p^ta
que os indivíduos possam ter um desempenho visual melhor do que acontece no ambiente.

Posto isto, espero, pois, contaÍ com a especial atenção do secretário a solução desse

grave ptoblema existente na iluminação púbica desta rua. Aguardando umâ resposta para darmos
ciência aos moradoÍes que nos cobram essas ptovidências.

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@cama .gov.br


